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PARECER CEE Nº  334/90 CTG    APROVADO EM 18.04.90 
                                  Comunicado ao Pleno: 25.04.90 

1. HISTÓRICO 

A direção da Faculdade de Educação Física da Alta 

Araraquarense Santa Fé do Sul indica o Professor Ulisses Camargo para 

lecionar,a partir de 09.02.90 a disciplina Administração em Fisioterapia 

junto ao Departamento de Reabilitação do Curso de Fisioterapia, em 

atendimento às necessidades de ensino peculiares a essa unidade escolar. 

2. APRECIAÇÃO 

O interessado possui o título de Fisioterapeuta pela 

Universidade Metodista de Piracicaba - 1982, tendo cursado a disciplina 

objeto da presente indicação. 

Participou de jornadas, simpósios, cursos de curta duração 

e estágios ligados à sua área de atuação. 

Está regularmente inscrito no Curso de Mestrado em 

Odontologia - Área de Concentração Bases Farmacológicas para a 

Terapêutica Medicamentosa, da UNICAMP. 

          3. CONCLUSÃO 

Aprova-se a indicação de Ulisses Camargo para lecionar a 

disciplina "Administração em Fisioterapia" no Curso de Fisioterapia, da 

Faculdade de Educação Física da Alta Araraquarense Santa-Fé do Sul, pelo 

prazo de um (1) ano a contar da data de sua admissão, nos termos do art. 

9° da Deliberação CEE n° 15/89.  

      

         São Paulo, 04 de abril de 1990 
 
a)  CONSª ELMARA LÚCIA DE O. BONINI 

Relatora 
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         DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 
Parecer, o Voto da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros:  Benedito Olegário Resende 

Nogueira de sá ,Newton César Balzane Nicolau Tortamano. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 18.04.90 

a) Consº Celso de Rui Beisigel 

Presidente 


